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Senhor Presidente, uaSenhoras e Senhores Vereadores, Enf. Alba Leal

12 SECRETARIA

MOÇÃO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO
SENHOR GEAN BEZERRA DE SOUZA,
EXTERNANDO CONDOLÊNCIAS À FAMILIA.

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja consignada nos anais desta Casa Legislativa a presente
manifestação de pesar, externando nossas mais sinceras condolências aos familiares e
amigos do falecido.

JUSTIFICATIVA
O Senhor Gean Bezerra de Souza, aos 53 anos, partiu deixando um legado de amor,

dedicação e compromisso com sua família e comunidade. Esposo da dona Suellen e pai de

3 filhos: Ana Paulina, José Cláudio e Adriane, que seguirão sua trajetória marcada pelo

exemplo de dignidade, honestidade e solidariedade.

Respeitado e admirado por todos, destacou-se por sua atuação na comunidade católica,
tendo iniciado seu engajamento social ainda na juventude. Durante anos, dedicou-se como
voluntário na Pastoral do Menor, no período em que era coordenada pelo Irmão Ronaido,
demonstrando um inabalável compromisso com o bem-estar do próximo. Sua trajetória foi

marcada pela fé, generosidade e dedicação ao serviço comunitário, inspirando todos que
tiveram a honra de conhecê-lo.

Sua partida representa uma perda irreparável para seus familiares, amigos e toda

sociedade, que lamenta profundamente a ausência de um cidadão íntegro e exemplar.

Contudo, seu legado permanecerá vivo na meméória e nos corações daqueles que tiveram o

privilégio de compartilhar momentos ao seu lado.

Neste momento de dor, manifestamos nossa solidariedade e rogamos a Deus que conceda

[andreorasera|Avenida Dr. Anysio Chaves, 1001 - Aeroporto Velho
Qandreorasera CEP: 68030-290 - SANTAREM-PARA

|

CNPJ Nº 10.219.202/000 1-82[fl|Andreo Rasera
|



conforto aos corações enlutados. Que a fé e o amordivino sejam fonte de consolo e força

para seus entes queridos.

Diante do exposto, solicitamos que seja enviada uma cópia desta Moção de Pesar aos
familiares e amigos do Senhor Gean Bezerra de Souza, como forma de reconhecimento

por sua inestimável contribuição à sociedade Santarena.
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